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RESOLUÇÃO CONSUN 009/2020                 Teresina, 23 de dezembro de 2020.

Decreta vacância do cargo de Reitor da Universidade Estadual do Piauí.

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO PIAUÍ – CONSUN/UESPI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 58 do Estatuto da 
Universidade Estadual do Piauí; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual publicado no DOE-PI N° 21 (0994402), 
de 30 de janeiro de 2018, que nomeou o Professor Nouga Cardoso Batista 
para exercer o cargo de Reitor e o Professor Evandro Alberto de Sousa para 
exercer o cargo de Vice Reitor, no quadriênio jan/2018 a jan/2022; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 
00089.009613/2020-31,

CONSIDERANDO Memorando 33 FUESPI/GAB (0993076), de 18 de dezembro 
de 2020;

CONSIDERANDO deliberação tomada na 262ª Reunião 
Extraordinária do CUNSUN, de 22 de dezembro de 2020,

 
RESOLVE

 

Art. 1º  Decretar vacância do cargo de Reitor da Universidade 
Estadual do Piauí, com efeitos legais a partir do dia 01 de janeiro de 2021, em 
razão de pedido de renúncia do titular do Cargo Professor Nouga Cardoso 
Batista, Matrícula - 0103054-0.   

Art. 2º  Referendar o nome do Professor Evandro Alberto de 
Sousa Matrícula 0268431-4 , atual Vice Reitor da UESPI, para assumir o 
cargo de Reitor,  a partir do dia 01 de janeiro de 2021 para conclusão do 
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mandato jan/2018 a jan/2022, em atenção ao disposto no artigo 58 
do Estatuto da Universidade Estadual do Piauí. 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 
NOUGA CARDOSO BATISTA
PRESIDENTE DO CONSUN

 


